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DECRETA 

PROJETO DE LEI N° 1442/2006. 
Autoriza a criação no Pronto Socorro Municipal do DISQUE AMBULÂNCIA 0800 

e dá outras providências. 

Art. 1° - Fica a Secretária Municipal de Saúde, autorizada a instalar na central 
teleffinica do Pronto Socorro para o atendimento de chamadas de emergências e solicitação 
de ambulância, uma linha 0800, denominada DISQUE AMBULÂNCIA. 

Art. 2° - A linha 0800 disque ambulância deverá ser equipada com aparelho de 
memória com capacidade para registrar no mínimo cem chamadas com a hora, a data e os 
números dos telefones solicitantes. 

Art. 3° - O número de telefone 0800 sera colocado para o conhecimento da 
população nos roda-péis dos talões de Agua e, com a anuência da empresa concessioniria, 
em todas as cabines/ de telefone públicos, em local bem visível sob a inscrição: DISQUE 
AMBULÂNCIA. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 04 dias do mês de maio do ano de 2006. 
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Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de  

Presidente da Câmara 

PROJETO DE LEI N° 1442/2006. 
João Lara Vieira, 

isscio President

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei N° 
1442/2006, do edil CLEITON DAMASCENO DO CARMO, o qual Autoriza a criação 
no Pronto Socorro municipal do DISQUE AMBULÂNCIA 0800 e dá outras providências, 
conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV 0 
RAVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2006. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Projeto de Lei n° 1411721)1f.
te da Câmara 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 
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PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei N° 1442/2006, do edil CLEITON 
DAMASCENO DO CARMO, o qual Autoriza a criação no Pronto Socorro municipal do 
DISQUE AMBULÂNCIA 0800 e da outras providências, conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VOR A VEL cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de junho do ano de 2006. 
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